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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2022 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2022 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Buenópolis/MG, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar CONCORRÊNCIA PÚBLICA, Tipo Menor Preço Global, Regime de Execução: 
Empreitada por Preço Glogal regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, cuja 
Documentação e Propostas de Preços deverão ser entregues na data, local e horário abaixo mencionados: 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG - DATA:24/11/2022 - HORÁRIO: 13:00 horas. 
1 - DA ABERTURA 
1.1. A Comissão Permanente de Licitação receberá os documentos e propostas em sessão pública a ser 
realizada, conforme abaixo indicado: 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG - DATA:24/11/2022 - HORÁRIO: 13:00 horas. 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização 
deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil 
subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
2 – DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 
2.1. – Todas as publicações e intimações, inclusive para fins de recurso, serão feitas no órgão de divulgação 
oficial do Município, que é o quadro de avisos afixado no hall de entrada da Prefeitura, conforme dispõe a Lei 
Municipal nº 1.155 de 18 de junho de 2003. 
3 - DO OBJETO 
3.1. A presente licitação tem por objeto a execução de obra de extensão da estrutura fisica da Farmácia de 
Minas, localizada no complexo de saúde denominado SESP, no Municipio, conforme especificações do Presente 
Edital, dos Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha de custos e anexos. 
3.2. O objeto deverá ser executado no local indicado, cabendo à empresa contratada, o fornecimento de 
equipamentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessária à execução do objeto/obra, e, em conformidade 
com o respectivo projeto básico, planilha quantitativa/orçamentária e cronograma em anexos. 
3.3. Os serviços deverão ser executados na Forma de Execução Indireta, Tipo Menor Preço em Regime de 
Empreitada Global de material e mão de obra, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º, do artigo 65, da lei 
8.666/93. 
3.3.1.A forma de execução será indireta, no regime de empreitada por preço global e prazo determinado, 
implicando no total e completa responsabilidade do licitante vencedor, por todo e qualquer serviço e fornecimento, 
próprio ou de terceiros, que sejam necessários à completa e perfeita execução da obra de acordo com os projetos 
executivos, especificações técnicas e disposições do contrato a ser firmado. 
3.4. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial -ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc. - 
atentando-se a Contratada, principalmente para as prescrições do art.39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Somente poderão participar da presente licitação, empresas que não estejam sob falência, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo pena de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93. 
4.2. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
regularmente instaladas no País, que satisfaçam às exigências, dentre outras, concernentes à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, em conformidade com o 
prescrito no presente Edital. 
4.3. Não será admitida a participação na presente licitação: 
4.3.1. De consórcios ou grupos de firmas; 
4.3.2. De pessoa jurídica concordatária, em processo de recuperação judicial ou falimentar; 
4.3.3. De pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membro de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio tenham vínculo laboral com o Município; 
4.3.4. De empresa declarada inidônea, vigente a penalidade imposta pela autoridade federal, estadual ou 
municipal, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº8.666/93; 
4.3.5. De empresa suspensa do direito de licitar e contratar com Administração Pública nos termos da lei 
vigente; 4.3.6.Empresas estrangeiras sem representação legal no país; 
4.3.7.De empresas que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° inc. I; II e III da Lei nº 8.666/1993. 
4.4.A observação das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
4.5.A participação das licitantes implica no conhecimento integral dos termos e condições  
inseridas nesta Concorrência Pública, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria, e todas 
as condições gerais e peculiaridades da execução/fornecimento do objeto licitado, sendo vedado  invocar, 
posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
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5 - DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 
5.1. Os Documentos exigidos para Habilitação e a Proposta de Preços exigidos neste Edital deverão ser 
entregues em envelopes distintos e hermeticamente lacrados, de preferência personalizados pela empresa 
licitante, contendo na parte externa, no mínimo as seguintes informações: 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃODA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº / ENVELOPE “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ................CGC/CNPJ: ....................ENDEREÇO: ..............TELEFONE.........E-
MAIL.................................... 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº / ENVELOPE “B” PROPOSTA DE PREÇO - RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE:..............................CGC/CNPJ:....................ENDEREÇO:....................TELEFONE:....................E-
MAIL: ................................. 
5.2.A indicação nos envelopes das informações contidas no item 5.1deve ser clara e, caso esteja incompleta ou 
com algum erro de transcrição, desde que não cause dúvida quanto a seu conteúdo ou não prejudique o 
andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 
5.3. Em nenhuma hipótese serão recebidos Documentos de Habilitação e Propostas fora do prazo estabelecido 
nesta Concorrência Pública. 
5.4. No local, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, a Comissão Permanente de Licitação, em sessão 
pública, receberá simultaneamente, os documentos necessários para realização do Credenciamento do 
Representante da licitante (fora de envelope), e os envelopes contendo respectivamente os Documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços, devidamente lacrados, os quais serão rubricados pela CPL juntamente com 
os representantes credenciados. 
5.5. As licitantes participantes do certame poderão credenciar seu representante junto a CPL para intervir nas 
fases do procedimento licitatório, sendo obrigatória a comprovação dos poderes necessários para o exercício da 
representação ou credenciamento, por meio da apresentação dos documentos abaixo arrolados. 
5.6.A pessoa que pretende se credenciar para representar a licitante no certame e praticar todo e qualquer ato 
previsto ou referente ao processamento da licitação, inclusive e especialmente, desistir do direito de recurso 
deverá apresentar-se munido de documento de identidade oficial que contenha foto capaz de identificar o portador 
de tal documento e de documento credencial (Carta de Credenciamento). 
5.7. Considera-se como representante da licitante no certame a pessoa habilitada por ela mediante 
estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, carta de credenciamento, e outro 
documento legal equivalente em via original ou autenticada em cartório. 
5.8. Os documentos elencados nestes itens deverão ser entregues em cópias autenticadas em cartório ou 
mediante a apresentação das respectivas vias originais, para fins de autenticação por membro da CPL no ato da 
sessão. 
5.9. Exceto no que se refere ao documento de credenciamento, fica vedada a entrega e aceitação de carta, 
documento ou anexo, fora dos envelopes. 
5.10. Envelopes entregues com atraso ou apresentados de forma distinta das presentes instruções não serão 
aceitos. 
06. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
6.1. Para a habilitação, os interessados deverão apresentar uma via de cada um dos documentos relacionados 
nos itens seguintes dentro do Envelope “A” -Documentos de Habilitação, preferencialmente na ordem sequencial 
em que é elencada neste Edital, apresentados em original ou cópia autenticada ou cópia acompanhada do original 
para conferência e autenticação pela CPL. A habilitação jurídica será exteriorizada pelos seguintes documentos: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
c) Documento de Identificação com foto e CPF dos proprietários e/ou sócios e/ou responsáveis legais, 
conforme Contrato Social da empresa; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente. 
6.1.1. Os documentos neste capítulo elencados não precisam ser apresentados dentro do envelope de habilitação 
caso tenham sido apresentados no ato de credenciamento. 
6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede  
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
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c) Certidão de prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) em 

Conjunto/Unificadad)  
d) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade. 
e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante; 
f) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante (referente a débitos mobiliários e imobiliários); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 
6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.3.1.-Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em papel timbrado, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto, constando o endereço do contratante ou ser informado pelo licitante, de forma a permitir 
possível diligência que comprove a execução dos serviços de forma satisfatória. Serão considerados, para fins 
de comprovação da capacidade técnica, a execução das seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo, respeitado o disposto no art. 30 da Lei 8.666/93: 

 Execução de Instalações elétricas (qualitativo); 
 Execução de Alvenaria de tijolo cerâmico (qualitativo); 
 Execução de pintura acrílica (qualitativo). 
6.3.1.2.Será admitido o somatório de atestados para atender a quantidade mínima  exigida no item acima 
especificado. 
6.3.1.3.A Comprovação de vínculo do(s) profissional (is) ao quadro permanente poderá ser por intermédio de 
apresentação de contrato de prestação de serviço ou compromisso de, caso a empresa seja vencedora, assumir 
a responsabilidade técnica do objeto da licitação. 
6.3.1.4.Capacitação técnico-operacional comprovada através de pelo menos um atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou obra com características semelhantes 
ao objeto da licitação. 
6.3.1.5.Prova de registro ou inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA. 
6.3.1.6.Termo de compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável(is) técnico(s), 
detentor(es) do(s) atestado(s) referido(s) no item anterior, será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução 
da obra. 
6.3.1.7.- Deverá o termo supra ser assinado, em conjunto, pelo representante legal da empresa e pelo(s) 
responsável(is) técnico(s), indicado(s). 
6.3.1.8. - O responsável técnico da obra (RT) será engenheiro civil ou arquiteto, com formação plena e 
regularmente inscrito nos órgãos competentes. 
6.3.1.9. - Somente será possível a substituição de integrantes da equipe técnica pontuada (capacidade 
operacional e/ou capacidade profissional) do licitante, por outro(s) que comprove(m) por meio de Atestado(s) ou 
Certidão(ões) ou Declaração(ões) e respectivo(s) Acervo(s) Técnico(s) expedido(s) pelo(s) Conselho(s) 
profissional(is) competente(s), possuir capacitação técnica igual ou superior à dos indicados para serem 
substituídos, desde que a substituição seja aprovada pela Administração 
6.4.Declaração de visita técnica, fornecida por este Município, através de seu Secretaria Municipal de Transportes 
Serviços e Obras Públicas, atestando que a empresa licitante visitou e tem pleno conhecimento do local onde 
será realizado o serviço. As visitas técnicas serão realizadas, a partir da data de publicação do extrato do edital, 
até o 3º dia útil anterior a abertura das propostas, em dias úteis (segunda a sexta), das 13:00 ás 16:00 horas, 
com agendamento prévio, pelo telefone 38.3756.2196. Tal Visita Técnica deverá ser efetuada por profissional de 
nível superior do quadro permanente da licitante, responsável técnico com especialização em engenharia civil ou 
arquitetura. 
e) O Responsável Técnico da licitante deverá se fazer presente na visita, devidamente documentado, portando 
os seguintes documentos: 
 Carta de credenciamento emitido pela empresa; 
 Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo em vigor, para comprovar que a Carta de Credenciamento foi 
assinada pelo representante legal da empresa; 
 Caso a Carta de Credenciamento tenha sido assinada pelo procurador, a licitante deverá apresentar  
a procuração consignando poderes para substabelecer. 
 6.5.Caso o licitante opte por não realizar visita técnica nos termos descritos na alínea acima, deverá apresentar    
declaração de dispensa da visita, conforme anexo V, sob pena de inabilitação. 
6.5.1.O licitante não poderá, em hipótese alguma, modificar o preço e/ou condições de sua proposta sob alegação 
de desconhecimento das condições de execução da obra ou de insuficiência de dados ou informações. 
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6.5.2. É vedada a realização de visita técnica por um mesmo representante para diferentes licitantes. 
 6.6.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:  
6.6.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL 
DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro 
indicador que o venha substituir. 
1- Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o Memorial de Cálculo correspondente, assinado pelo representante legal da empresa 
licitante e por profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC. 
Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
I -Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): Publicados em Diário Oficial, ou 
publicados em jornal de grande circulação, ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 
II-Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar, na forma da 
lei, a seguinte documentação, extraída das fichas do Livro Digital: 

- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 

- Balanço Patrimonial; 

- Demonstrativo de Resultado do Exercício; e - Recibo de entrega emitido pelo SPED. 
III. Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 
6.6.2.Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis somente serão aceitos se 
publicados em jornais oficiais (publicação original ou cópia autenticada que possibilitem inclusive a identificação 
do veículo e a data da publicação), ou cópias autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na Junta Comercial, 
Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro órgão equivalente, contendo assinatura do representante 
legal da empresa licitante e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC. 
6.6.3.O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de habilitação após o último dia 
útil do mês de maio do corrente ano serão obrigatoriamente do exercício imediatamente anterior. 
6.6.4.Apresentar DEMONSTRATIVO DE ILG (ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL) e de ILC (ÍNDICE DE LIQUIDEZ 
CORRENTE), iguais ou superiores a 1,0 (um inteiro) nos termos da fórmula abaixo, aplicada sobre os valores do 
balanço patrimonial do último exercício social para comprovação de capacidade financeira, devidamente assinado 
pelo Dirigente/Sócio ou Contador. 
AC + ARLP 

ILG = ------------------------ 
PC + PNC 

ILC = AC 
----------- PC 

SIGLAS: ILG = Índice de Liquidez Geral 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
PNC = Passivo Não Circulante 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo 
Circulante 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 

 
6.6.5.Comprovação de possuir, Capital Social Mínimo ou Patrimônio Líquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 
6.7.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
6.8.Declarações, assinadas pelo Licitante, ou representante legal, investido de 
procuração pública ou particular com firma do outorgante reconhecida por tabelião, com 
poderes específicos, de que: 
6.8.1. A Licitante está de acordo com todas as condições deste Edital, não estando impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública, e que responderá pela veracidade de todas as 
informações constantes da documentação (modelo Anexo IV); 
6.8.3.A firma não explora trabalho infantil, conforme Artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93 (modelo 
Anexo III). 
6.9.Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ  
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da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
6.10.Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus Envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação e Proposta via Correios ou outro meio de transporte desde que sejam recebidos pela CPL em tempo 
hábil da realização do Certame, na forma prevista neste Edital e cumpram integralmente as exigências nele 
contidas. 
6.10.1.A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes de Documentação de Habilitação e 
Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso do local de realização 
deste certame, ou que por outro motivo alheio a esta Comissão, não sejam tempestivamente recebidos na Sala 
da Comissão Permanente de Licitações, no endereço informado no preâmbulo deste Edital. 
6.11.A Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU. 
6.12.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, podendo também ser realizada em 
nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.13. Caso a licitante seja enquadrada como Micro Empresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou outra da 
categoria equiparada, para fazer jus aos benefícios da LC nº 123/2006, deverá apresentar a Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007), expedida nos últimos 90(sessenta dias) 
antes da abertura do certame caso não conste data da validade; 
6.14. O não atendimento do disposto no item 6.13. implicará renúncia ao direito de fruir dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 nesta licitação. 
07 - DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, ou por servidor da administração municipal; 
b) dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua emissão; 
7.2. A não-apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação implicará na inabilitação do licitante. 
7.3. Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
08 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A proposta deverá ser apresentada em documento próprio, contendo as informações exigidas neste Edital, 
impressa em papel personalizado da empresa (se tiver), elaborada em língua portuguesa, apresentada sem 
alternativas, emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 
falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedir a exata 
compreensão de seu conteúdo, devendo ser entregue em uma única via. 
8.2.A proposta deverá ser acompanhada por: 
a) Cronograma físico-financeiro de desembolso, referente aos serviços, constando, além do valor total da obra, 
os serviços que dispõem executar em cada etapa, com os respectivos percentuais, e o valor do desembolso para 
cada etapa, obedecendo aos prazos contados a partir do início da obra, e os percentuais de desembolso. 
b)Planilha de Custos com a relação detalhada por item de serviço, com os respectivos preços unitários e preço 
total de cada item e valor global dos serviços, devendo estar em consonância com a planilha orçamentária que 
acompanha esse Edital. 
c) Composição Analítica do BDI com a especificação das despesas indiretas e o lucro. 
8.3. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir impostos, taxas, seguro e outros 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. Havendo divergência entre os preços unitário e 
global, prevalecerá o primeiro. 
8.3.1. A não-indicação de parcelas referentes aos impostos, taxas, seguro e outros encargos pressupõe que 
o preço já o inclui. 
8.3.2.Deverá constar o preço global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, prevalecendo este último  
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em caso de divergência. 
8.3.3.O prazo de validade da Proposta de Preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua entrega. 
8.3.4. A critério da administração, poderá ser autorizada a subcontratação, e esta deve ocorrer em relação 
a empresas que estejam na condição de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Peque no Porte (EPP). 
09 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preços” deverão ser entregues à Comissão Permanente de 
Licitação até a data e horário acima especificados. 
9.1.1. Depois da hora marcada nenhum envelope contendo documento ou proposta será recebido pela Comissão, 
devendo, neste caso, ser o fato consignado na respectiva ata. 
9.2. O representante legal da proponente deverá apresentar, separadamente, à Comissão, sua carteira de 
identidade e o comprovante do seu credenciamento junto à Comissão, que tanto pode ser procuração passada 
por instrumento público ou particular, como declaração firmada pelo signatário da proposta com a identificação e 
o CNPJ da empresa licitante, estas últimas com firma reconhecida. 
9.2.1. Quando o representante legal da proponente for sócio ou proprietário, deverá apresentar original e cópias 
não autenticadas ou apenas cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social da empresa (e suas alterações, 
caso existam), devidamente registrada na repartição competente (Junta Comercial), Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou, onde estes não existam, Cartório de Registro de Títulos e Documentos), no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal investidura. 
9.2.2. A procuração, a declaração ou a cópia do Estatuto, ficará retida para autuação no Processo. 
9.3. Somente os representantes legais, credenciados, os membros da Comissão e os Técnicos eventualmente 
por esta convidada é que poderão pronunciar-se no curso dos trabalhos. As demais pessoas presentes poderão 
acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, vedada qualquer interferência. 
9.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa proponente. 
9.5. Finda a fase de credenciamento e identificação dos representantes, proceder-se-á a abertura dos envelopes. 
9.6. Os envelopes contendo a documentação, que se refere à habilitação, serão abertos na presença dos 
interessados que procederá à conferência de validade da referida documentação e demais exigências 
decorrentes deste Edital, sendo devidamente rubricados pelos licitantes e pela Comissão de Licitação. 
9.7. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente poderá suspender a reunião para análise dos documentos 
de habilitação, ou proceder diligências sobre aspectos apontados pelos interessados ou considerados 
fundamentais pela própria Comissão para dirimir dúvidas. 
9.8. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, os envelopes de “Propostas de Preços”, continuarão 
lacrados e serão rubricados pelos membros da Comissão e pelos licitantes, ficando sob a guarda da Comissão 
para abertura em outra reunião, cuja data deverá ser indicada na respectiva Ata de Abertura ou através de 
comunicação publicada no Quadro de Avisos afixado no saguão da Prefeitura. 
9.9. Concluído o exame da documentação serão relacionadas as licitantes julgadas inabilitadas, às quais serão 
devolvidos os “Envelopes Proposta de Preços”, desde que não tenha havido recurso, ou se ocorrido, após a sua 
denegação. 
9.10. Em data previamente estabelecida, e desde que tenha transcorrido o prazo para interposição de recurso, 
ou tenha havido desistência formal de sua apresentação, ou ainda, tenha ocorrido julgamento dos recursos 
interpostos, proceder-se-á à abertura dos Envelopes Proposta de Preços. 
9.11. Na ocorrência de adiamento dos trabalhos o reinício dar-se-á com a identificação dos representantes. Na 
hipótese de tratar-se do mesmo representante já identificado, a este bastará exibir documento de identidade. 
9.12. Qualquer declaração, contestação ou impugnação apresentadas pelas licitantes, deverão constar das 
respectivas Atas, as quais deverão ser, obrigatoriamente, assinadas pelos membros da Comissão e 
representantes das licitantes. Ocorrendo recusa à assinatura por qualquer licitante, tal fato deverá ser registrado 
na Ata. 
10 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
10.1. No julgamento das Propostas de Preços será levado em consideração o tipo de licitação menor preço, tendo 
como critério de julgamento o preço global. 
10.2. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às especificações e às exigências 
contidas neste Edital bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
consoante o disposto na Lei nº 8.666/93. 
10.3. A critério da Administração, no caso de desclassificação de todas as propostas, poderão ser convocados 
os participantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas ofertas, em obediência ao disposto no 
§3º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
10.4. Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste 
Edital e seus anexos, e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.5. Caso a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP em valor igual até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
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10.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.6.1. a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de dois dias úteis, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar, sob pena de preclusão do exercício do 
direito de desempate; 
10.6.2. não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas esteja dentro do limite estabelecido no caput 
desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
10.6.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado, 
desde que cumpridas as condições de habilitação, em favor da proposta de menor preço. 
10.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de: 
10.8.1. analisar e julgar, em outra oportunidade, o conteúdo dos envelopes apresentados: 
10.8.1.1 Em se tratando de ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.8.1.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal igualmente dependerá de requerimento, devidamente 
fundamento, a ser dirigido à Comissão. 
10.8.1.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos. 
10.8.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
10.9. Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha vantagem não 
prevista no edital. 
10.10. A Comissão Permanente de Licitação após proceder ao Julgamento da presente licitação, submeterá o 
seu resultado à deliberação do Prefeito, com vistas à homologação e adjudicação do objeto da licitação, 
observados os respectivos prazos recursais. 
10.11. Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior ao 
julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou administrativa da 
adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente 
licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do “Termo de Contrato”, ou a entrega da “Nota de Empenho”, 
sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções 
cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
10.12. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva, após homologação realizada pelo Prefeito 
Municipal, e as intimações dos respectivos atos serem procedidos nos termos do § 4º do art. 109 da Lei nº 
8.666/93. 
10.13. A firma adjudicatária deverá assinar o contrato de prestação de serviços ou instrumento equivalente no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação feita pelo órgão e/ou identidade ao preposto da licitante, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e 
da faculdade de a Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 64 e seus parágrafos. 
11 - DO CONTRATO 
11.1. – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato”, conforme estabelecido no 
subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades a que 
se refere a Lei nº 8.666/93. 
11.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela 
Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93. 
11.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo devidamente 
justificado e aceito pela Administração. 
11.4. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus anexos, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação que servirem de base ao processo licitatório. 
11.5. Caberá à Contratante providenciar a publicação do extrato do contrato até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta das dotações orçamentárias nº 
02.07.20.15.452.2601.1099.4.4.90.51.00-209. 
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12.2. Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da despesa, de acordo 
com as medições pertinentes à alocação do recurso a ser dispensado no cumprimento dos itens relacionados na 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro. 
13 – PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
13.1.O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 60(sessenta dias), contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 
13.2.O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, conforme o art. 57 da lei nº 8.666/93, mediante 
requerimento e prévia justificativa apresentada pela empresa contratada, a qual será aprovada motivadamente 
após comprovada tecnicamente pela Administração, formalizando-se por meio de Termo Aditivo ou outro Ato 
equivalente, caso seja de interesse da Contratante. 
14 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
14.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
14.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 
14.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa; 
15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. Dos atos praticados pela Administração caberão os seguintes recursos, dento do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a que se refere o art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93; 
e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
15.2. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
15.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, na hipótese do parágrafo 3º do art. 87 da Lei nº 
8.666/93. 
15.4. A intimação dos atos referidos no subitem 13.1, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, excluídos os relativos à advertência 
e multa de mora, e no subitem 8.3 será feita mediante publicação no quadro de avisos da Prefeitura, salvo para 
os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e consignada em Ata. 
15.5. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do subitem 13.1, terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 
recursos. 
15.6. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
15.7. Os recursos deverão ser manifestados por escrito, dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informados, à autoridade superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de recurso, sob pena de responsabilidade. 
15.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitando-
o sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da 
aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até dois anos. 
16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento 
do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
16.2.1. advertência; 

14.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre o 
valor da parcela, por ocorrência; 
14.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 
14.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

mailto:licitacao@buenopolis.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS - MG 
CEP: 39.230-000 - Estado de Minas Gerais 

E-mail: licitacao@buenopolis.mg.gov.br 

 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
16.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
16.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Buenópolis, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos 
das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação promover quaisquer diligencias ou solicitar 
esclarecimentos necessários a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveria constar originalmente na proposta. 
17.2. É vedada a sub-contratação parcial ou total do objeto desta licitação. 
17.3. A critério da Administração está licitação poderá ter os seus quantitativos reduzidos ou aumentados, de 
acordo com o artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
17.4 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 
sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 
17.5. Fazem parte integrante deste a Minuta de Contrato, projeto básico, memorial descritivo e planilha de 
quantitativos. 
17.5.1 – Em caso de divergências entre os anexos acima citados, prevalecerão os dados dos projetos sobre a 
planilha. 
17.6. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, a CPL na Prefeitura Municipal, no endereço: Rua Ataliba Pereira, 99 – Centro – 
Buenópolis/MG, pelo email:licitacao@buenopolis.mg.gov.br em até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura 
da licitação. 
17.7. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:00 às 16:00 horas, no endereço referido no preâmbulo deste Edital. 

Buenópolis/MG,17 de outubro   de 2022. 
 
 
 

Presidente da Comissão 

mailto:licitacao@buenopolis.mg.gov.br
mailto:licitacao@buenopolis.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS - MG 
CEP: 39.230-000 - Estado de Minas Gerais 

E-mail: licitacao@buenopolis.mg.gov.br 

 

 

 

 

ANEXO I MODELO PROPOSTA DA LICITANTE À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG CONCORRÊNCIA Nº /  

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Execução de obra de extensão da estrutura fisica da Farmácia de Minas, 
localizada no complexo de saúde denominado SESP, no Municipio, conforme especificações do 
Presente Edital, dos Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha de custos e anexos. 

 
 

(nome da empresa) , CNPJ-MF n.º , sediada (endereço 

completo) 
      , telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, tendo examinado o Edital, vem apresentar 
a proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de R$...(...). 

 
 
 
 

Declaramos que: 

a) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
necessários à perfeita execução de toda a obra; 

b) concordamos em manter a validade desta proposta por um período 60(sessenta) dias. 
 
 
 
 
 
 
 

 

  , de de . 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO II DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 095/2022 - MINUTA DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, com endereço na Rua Ataliba Pereira, 99 – Centro – Buenópolis – MG, inscrita 
no CNPJ 17.694.852/0001-29, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Célio Santana, inscrito no 
CPF sob o nº 322.310.676-68, daqui por diante denominado CONTRATANTE, e _______________________, com 
sede na (Rua/Av.) ________________ nº. ___ Bairro ______________, inscrito no CNPJ sob o n° 
_____________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
por__________________, celebram o presente contrato de prestação de serviço, nos termos da Lei n.º 8.666/93 
e alterações posteriores, exarada do Processo Licitatório nº 095/2022- Concorrência nº 009/2022 e que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
O presente Contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, e ainda o PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 095/2022 -  Concorrência 009/2022, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE EXTENSÃO DA 
ESTRUTURA FISICA DA FARMÁCIA DE MINAS, LOCALIZADA NO COMPLEXO DE SAÚDE DENOMINADO 
SESP, NO MUNICIPIO, CONFORME PROJETOS QUE INTEGRAM O EDITAL. 
§ 1º - Compete à CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de 
obra; transporte de pessoal e materiais; equipamentos; montagem; instalação; testes; ferramentas; encargos 
fiscais e comerciais; prêmios de seguro; taxas e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 
indispensáveis à execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, 
recebimento e conferência dos serviços objeto deste Contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de 
Transportes, Serviços e Obras Públicas do Município de Buenópolis. 
§ 1º -A Secretaria Municipal de Transportes, Serviços e Obras Públicas, bem como os técnicos por essa indicados, 
atuarão como gestores e fiscalizadores deste Contrato.  
§ 2º -A Secretaria Municipal de Transportes, Serviços e Obras Públicas, tendo como base medições mensais dos 
serviços executados pela CONTRATADA, expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá 
como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituir á documento indispensável 
para a liberação dos pagamentos.  
§ 3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pelo 
Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelas Secretarias fiscalizadoras. 
§ 4º - O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo 
nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.  
§ 5º- O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

São condições gerais deste Contrato:  
I -Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93.  
II -Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou 
transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem 
autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
III -Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, em operações 
financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive 
rescisão contratual.  
IV-Operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao 
MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão 
a rescisão do Contrato.  
V-O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, nos 
termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração 
analítica do aumento ou diminuição dos custos obedecidos, os critérios estabelecidos em planilha de formação de 
preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.  
VI -O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
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VII -O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas 
as normas legais e técnicas a ele pertinentes.  
VIII -O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo 
com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu 
objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como 
aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento.  
IX -Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo.  
X -A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos 
fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer 
reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término.  
XI -Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 
CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, não 
podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 
autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria 
vigente.  

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 
MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais prestadores de serviços da CONTRATADA, 
designados para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações 
e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
Compete exclusivamente à CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as normas que 
integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – 
CLT, legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas 
Convenções Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços. 
§ 1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerada como exclusiva 
empregadora e única responsável por qualquer ônus que o MUNICÍPIO venha a arcar, em qualquer época, 
decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações. 
§ 2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados e relacionada 
a serviços prestados no MUNICÍPIO. 
§ 3º - Vindo o MUNICÍPIO a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por empregados da 
CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estar á expressamente autorizado a, mediante 
simples comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, até o montante 
necessário para o ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios. Em face da insuficiência de créditos, o MUNICÍPIO poderá utilizar a garantia prestada ou 
acionar a CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade, respondendo por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou 
da omissão em executá-lo, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das 
multas e penalidades previstas neste Contrato, resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese 
de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  
§ 1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser assumido pelo MUNICÍPIO em decorrência do não cumprimento, pela CONTRATADA, de 
obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
§ 2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do 
MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação 
do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no 
prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a 
eximem das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 
§ 3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo  
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em que ocorrerem, mediante a adoção das seguintes providências, até o limite necessário ao seu pleno 
ressarcimento: 
a) Dedução de créditos da CONTRATADA, decorrentes dos serviços prestados; 
b) Execução da garantia de fiel cumprimento do Contrato; 
c) Medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

São condições de execução deste Contrato: 
I-O prazo do contrato será de 04 (quatro meses), a contar da data de assinatura do contrato, podendo tal prazo 
ser revisto nas hipóteses previstas no parágrafo 1º, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 
II -Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo de execução será acrescido de tantos dias quantos os 
da paralisação, sem qualquer custo adicional para o MUNICÍPIO. 
III-A justificativa para a paralisação dos serviços deverá ser apresentada por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência, sendo submetida à aceitação da Secretaria Municipal de Obras do MUNICÍPIO. 
IV-Os materiais de construção colocados no MUNICÍPIO pela CONTRATADA ficarão sob sua guarda e inteira 
responsabilidade, não sendo permitida sua retirada da área dos serviços, senão em casos especiais e mediante 
autorização escrita da Fiscalização. 
V-Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados na execução dos serviços constituirão 
encargo da CONTRATADA. 
VI-Os serviços contratados deverão ser executados simultaneamente nos espaços definidos na Cláusula Primeira 
deste Contrato, após emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria requisitante, em conformidade com o 
cronograma físico-financeiro. 
VII -Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na legislação vigente, com os devidos equipamentos de segurança, devendo ser adotadas todas e 
quaisquer medidas para minimizar riscos assumindo a CONTRATADA, exclusiva responsabilidade por quaisquer 
acidentes de que possam ser vítimas seus empregados. 
VIII-A CONTRATADA deverá executar os serviços e empregar materiais de acordo com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e, na falta dessas, de acordo com as normas internacionais consagradas. 
Os materiais empregados deverão observar também as normas dos fabricantes.  
IX -Os serviços executados e respectivos materiais empregados deverão ser garantidos nos termos da legislação 
pertinente, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 
X -Ao considerar concluídos os serviços, a CONTRATADA solicitará à Municipal de Obras do MUNICÍPIO, que 
realizem vistoria para fins de recebimento provisório dos serviços, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. A vistoria 
será realizada conjuntamente pelo engenheiro da CONTRATADA, responsável técnico pelos serviços e pelo 
MUNICÍPIO. 
XI -No Termo de Recebimento Provisório serão registradas eventuais pendências constatadas na vistoria realizada 
em conjunto pelas partes contratantes, desde que estas não impeçam a utilização imediata e plena do espaço em 
que os serviços foram executados. 
XII -Caso as eventuais pendências impeçam a utilização imediata e plena dos espaços/ambientes, o Termo de 
Recebimento Provisório só será firmado após solução completa e definitiva dos problemas, no prazo estabelecido 
pela fiscalização do MUNICÍPIO. 
XIII -Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Provisório e desde que 
não haja qualquer defeito, falha ou imperfeição nos serviços, será firmado o Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, sem prejuízo do disposto no Código Civil a respeito de garantia da empreitada de serviços de engenharia.  
XIV-As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, a contar da emissão da Ordem de 
Serviço pela Comissão de Obras do MUNICÍPIO, de acordo com as etapas do cronograma físico-financeiro 
apresentado pela CONTRATADA, somente sendo medidos serviços executados, observados os respectivos 
projetos, especificações e preços de planilhas. 
XV.Poderão ser medidos serviços executados antecipadamente ao previsto no cronograma para compensar 
outros em atraso, desde que previamente autorizados pela Secretaria Municipal de Transportes, Serviços e Obras 
Públicas do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I. A CONTRATADA obriga-se a:  
I. Providenciar o visto no CREA-MG/CAU-MG. 
II. Instalar-se e estar pronta para iniciar os serviços no prazo de 05(cinco dias) após a emissão da Ordem de 
Serviços. 
III. Executar a obra fielmente conforme previsto nos projetos, memorial descritivo e especificações técnicas 
constantes do Projeto Básico. 
IV. Executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que sejam efetuados os pagamentos das 
medições, conforme cronograma físico-financeiro. 
V. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, regularidade 
ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar 
a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores; 
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VI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o objeto desta 
licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade dos 
materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na forma do art. 618, do Código Civil Brasileiro, sem ônus 
para a CONTRATANTE; 
VII. Manterá guarda da obra, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da funcionalidade 
da obra pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
VIII. Emitir ART de execução da obra devidamente registrada; 
IX. Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia elétrica, necessárias à execução da obra, 
inclusive as instalações provisórias destinadas ao atendimento das necessidades; 
X. Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive os pertinentes a danos a terceiros, 
acidente de trabalho, danos materiais a propriedades alheias e os relativos a veículos e equipamentos; 
XI. Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos destinados ao atendimento de 
emergência, incluindo os de proteção contra incêndio e acidente de trabalho –EPI e EPC; 
XII. Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar informações e esclarecimento quando 
solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes a execução da obra; 
XIII. Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução da obra; 
XIV. Providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica-ART/ Registros de Responsabilidades 
Técnicas –RRT pertinente a execução da obra, conforme exigência das normas aplicáveis; 
XV. Fornecer a mão de obra, os equipamentos, ferramentas, utensílios, que forem necessários para a 
perfeita execução da obra e dos serviços contratados. 
XVI. Manter disponibilidade de efetivo suficiente para execução dos serviços e para reposição imediata, 
noscasos de faltas e impedimentos, bemcomo impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja 
substituição tenha sido solicitada pela Contratante, seja mantida ou retorne às atividades na obra. 
XVII. Obedecer a legislação pertinente à higiene e segurança e medicina do trabalho, devendo ainda 
responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especificadas de acidentes 
de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste 
contrato; 
XVIII. Empregar exclusivamente materiais de primeira qualidade; 
XIX. Fornecer e manter Diário de Obra permanentemente disponível para lançamentos no local da obra; 
XX. Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer necessidade de modificação, substituição 
de material especificado;  
XXI. Comunicar, imediatamente, ao gestor do contrato qualquer anormalidade relativa á execução da obra/ 
serviços bem como qualquer eventual necessidade de alteração, correção ou complementares do Projeto Básico 
e de seus elementos; 
XXII. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos pelas normas regentes da matéria 
XXIII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato e providenciar aos pagamentos respectivos na época própria; 
XXIV. Apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a comprovação de pagamento dos salários e 
benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços, das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias; 
XXV. Apresentar, quando exigido pelo Gestor de Contrato, comprovação de realização por meio de 
laboratórios previamente aprovados pela fiscalização dos testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos meterias, serviços e equipamentos e serem aplicados nos trabalhos. 
XXVI. Cumprir as demais obrigações dispostas no projeto básico e memorial descritivo. 
XXVII. Fica estabelecido a obrigação de manter durante vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele (a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida pela Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
II -O MUNICÍPIO obriga-se a:  
I-Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, o 
por irregularidades constatadas;  
II-Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la;  
III-Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais da prestação 
dos serviços, devidamente identificados por meio de crachás;  
IV -Transmitir ao preposto da CONTRATADA, por meio da Secretaria Municipal de Obras, as instruções 
necessárias à realização dos serviços, complementares ao Projeto Básico; 
V-Expedir, nos termos do previsto no §2º da Cláusula Terceira, atestado de inspeção dos serviços executados; 
VI-Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato;  
VII -Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Contrato; 
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VIII-Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que venham a ser 
firmados. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global deste Contrato é de R$ _______ (____________________), conforme especificado na Planilha de 
Preço/Proposta Comercial, apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 095/2022, Concorrência 
nº 009/2022. 
§ 1º - O preço referido no caput inclui todos os custos diretos e indiretos necessários à completa e perfeita 
execução dos serviços, especial mente os indicados na Planilha de Preço. 
§ 2º - O pagamento será realizado mediante apresentação das medições mensais dos serviços, com data inicial 
correspondente a da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Rurais, 
observado o projeto básico e a entrega do relatório mensal emitido pela CONTRATADA, conforme §2º da cláusula 
terceira deste Contrato. 
§ 3º- O pagamento será efetuado pelo Contratante em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, 
desde que acompanhada da documentação. 
§ 4º-Para o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar as cópias da matricula CEI da 
obra e das Anotações de Responsabilidades Técnica – ART/Registro de Responsabilidades Técnica-RRT 
referentes a execução dos serviços 
§ 5º - Deverão ser discriminados na nota fiscal/fatura os valores referentes a materiais e equipamentos que 
eventualmente não integrem a base de cálculo da retenção de Tributos. 
§ 6º - Caso os valores não tenham sido discriminados na proposta comercial, a base de cálculo da retenção ficará 
limitada aos percentuais mínimos previstos na legislação pertinente. 
§ 7º - O MUNICÍPIO efetuará mensalmente os pagamentos dos serviços efetivamente executados e medidos.  
§ 8º - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 
previdenciárias. 
§ 9º - O MUNICÍPIO, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, mormente no que tange a valor 
dos serviços prestados, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, 
sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição do 
documento, desde que devidamente sanado o vício. 
§ 10º - Os pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
§ 11º - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 
da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 
ou paralisação da prestação dos serviços.  
§ 12º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO 
plena, geral e irretratável quitação dos valores ali discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 
título, tempo ou forma. 
§ 13º - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
§ 14º - A liberação do pagamento da nota fiscal/fatura relativa à última medição somente ocorrerá mediante a 
plena e cabal comprovação do cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, bem como a 
correção de todas as pendências apuradas.  
§ 15º - A CONTRATADA deverá manter atualizado, durante toda a vigência deste Contrato, o prazo de validade 
das Certidões Negativas de Débito e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, encaminhando cópia 
autenticada destes documentos à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Rurais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 
04.02.01.17.512.0032.2043.33903900 fonte 124 ficha 0387 – Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Rurais 
Parágrafo Único - O Município incluirá em suas propostas orçamentárias para os exercícios subsequentes, a 
previsão dos créditos necessários para o pagamento desta despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 
do Município, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

Para garantia do fiel cumprimento deste contrato a CONTRATADA deverá prestar garantia equivalente a 
5% (cinco por cento) do valor total contratado, o que equivale a R$ ________ (___________________), 
dentre as previstas no artigo 56 da Lei Federal nº. 8.666/93, como: caução em dinheiro ou título da dívida 
pública, seguro garantia ou fiança bancária. A CONTRATADA deverá apresentar a garantia em até 10 dias  
após a assinatura do contrato, sob pena de rescisão, além da aplicação das sanções previstas neste 
contrato. 
§ 1º - Na hipótese de majoração do valor deste Contrato, a CONTRATADA fica obrigada a complementar ou 
substituir a garantia prestada, no mesmo prazo indicado no item acima. 
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§ 2º - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento de qualquer obrigação, a  
CONTRATADA obriga-se a restabelecer o seu valor real, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar 
da data em que for comunicada pelo Município.  
§ 3º - O descumprimento dos prazos estipulados nos parágrafos anteriores acarretará a retenção dos créditos da 
CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  
§ 4º - O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, indenizações, 
ressarcimentos e por todas as multas impostas pelo Município à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a 
aplicação de multas em valor superior ao da garantia prestada.  
§ 5º - A devolução da garantia não exime a CONTRATADA das responsabilidades administrativa, civil e penal 
decorrentes da execução deste Contrato.  
§ 6º - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída, mediante solicitação por escrito, após 
o termino do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Contrato poderá ser rescindido: 
I -Por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78, da 
Lei nº 8.666/93. 
II-Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
III-Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
§ 1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  
§ 2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição 
por parte da CONTRATADA, o Município responderá pelo preço dos serviços em face dos trabalhos efetivamente 
executados pela CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de 
advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar com o Município, e/ou 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos 
artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se o 
contraditório e a ampla defesa.  
§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
I-0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento 
de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  
II-10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do 
objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, a 
título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução 
judicial, nos termos do art. 783 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 
Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, 
venha a ser paga pelo MUNICÍPIO.  
§ 1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA, bem como executar a garantia prestada ou 
interpor medida judicial cabível.  
§ 2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

O extrato deste Contrato será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e na Imprensa 
oficial do Município de Buenópolis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Buenópolis/MG, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem 
assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e para um só fim de 
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.  

Buenópolis/MG,           de de . 
 

Célio Santana 

Prefeito Municipal Contratado 

 

Testemunhas:  ______________________________________       _______________________________________ 
                                          CPF Nº: 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº / 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 

 

................................., inscrito no CNPJ nº. .................. , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................. e do 
CPF nº ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

..................................................................................................... 
(Data) 

 
.............................................................................................. 
(Representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº /  
 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa  , inscrita no CNPJ 
nº   , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA, sob as 
penas da Lei, e em conformidade com o artigo 9° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
que até a presente data não existem fatos impeditivos para a habilitação da empresa acima no processo 
anteriormente mencionado e está ciente que deverá declara-lo caso venha a ocorrer durante qualquer 
da fase do processo. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 

 

  , de de . 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº /  
 
 
 

A T E S T A D O 
 

A Prefeitura Municipal de Buenopolis/MG, estabelecida a Rua Ataliba Pereira, 99 – Centro – 

Buenópolis/MG, inscrita no CNPJ sob o número 17.694.852/0001-29 ATESTA que o representante 

da empresa ,    inscrita    no    

CNPJ    sob    o    número  ___________________________ visitou o local de execução de obras de 

EXECUÇÃO DE OBRA DE EXTENSÃO DA ESTRUTURA FISICA DA FARMÁCIA DE MINAS, LOCALIZADA NO 

COMPLEXO DE SAÚDE DENOMINADO SESP, NO MUNICIPIO, CONFORME PROJETOS QUE INTEGRAM O 

EDITAL , conforme especificações do Presente Edital, dos Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha de custos 

e anexos, atendendo a Concorrência Pública nº / , Processo Licitatório  / , 

sendo observados todos os dados e elementos que possam ter influência nos desenvolvimentos dos trabalhos. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente.  

 

  , de de . 
 
 

 

 
Secretaria Municipal de Transportes Serviços e Obras Públicas 
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ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO /  
 
 

DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o número ___, 

estabelecida à  ,representada por______________________(qualificação completa), 

declara, expressamente, que opta por não realizar visita técnica ao local de execução do objeto, assumindo todo 

e qualquer risco por esta decisão, bem como a responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam 

se dar em virtude da não realização da visita técnica. Neste ato, compromete-se ainda a prestar fielmente os 

serviços de acordo com o prescrito no edital e documentos em anexo, sendo tal declaração e manifestação fiel 

de sua livre vontade. 

  

 

 

  , de de . 
 
 

 

 
Secretaria Municipal de Transportes Serviços e Obras Públicas 

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
LICITANTE 
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Mediante o presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ........................................................, portador (a) da Cédula de 

Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Buenópolis/MG, na modalidade Concorrência nº......................................, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ................, 

CNPJ nº ......................................................................................................................, bem como formular 

propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

....................................,......... de .................................. de ............. 
 

_____________________________________________ 

                                               Assinatura do Dirigente da Empresa 

                                   (Reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 
empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade 
da apresentação do estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, 
não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 

 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, 
é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o 
reconhecimento de firma for pessoa física. Se o reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é 
necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
 
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório. 

ANEXO VII - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº /  

 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA ESPECIFICAÇÕES E PADRÕES 

 
 
 

PEÇO POR FAVOR SOLICITAR AS PLANILHAS PELO EMAIL: 
LICITACAO@BUENOPOLIS.MG.GOV.BR. 
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